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LICENÇA DE INSTALAÇAO - L.l. No 07712024

o INSTITUTO nr rnorrçÁo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - IrAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na i.785 de 24 de Julho de 2012. expede a preser']tc

L icença que autoriza a:

INTERESSADo: Maria lsabel Reis de Araújo.
E\DEREÇo rARA (oRREspolloÊrcr.l: Rodovia Manoel Urbano, km 11 (MD), Zona de
Expansão Urbana, lranduba-AM.

CNPJ/CPF: 100.092.452-34 INSCRTÇÀo EsrADrrAL:

ForE: (92) 98206-202213236-6910 LAU/UAS: 16112024

REcÍsrRo \o IPAAM: 1007.2321 PRocEsso Ns: 00118712024-00

ATTvTDADE: Loteamento.

LocrlrzrÇÀo DA ArrvrDADE: Rodovia Manoel Urbano, (AM 010) km 09, Zona de
Expansão Urbana, lranduba-AM.
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FTNALTDADE: Autorizar a instalaçâo de um loteamento denominado "Residencial
Chácaras Parque Real - 2a Etapa" em uma área de 24,391 ha de um total de 53,4341
ha e a supressão vegetal, conforme LAU de Supressão/IPAAM/No16'1/2024.

PorENCrALPoI-rrrDoR/DEcRADI»on:Médio Ponrr:Médio

PRAzo DE vALIDADE DEsrA LrcENÇA: 02 ANos.

.\tenç:io:
. Esta licença é compostâ de 22 restrições e/ou condiçõcs co[stantes no verso, cujo não.

cumprimento/âtendimento süjeitará a sua inlalidaçâo e/ou as penaüdades previstas em normas.
. Esta licença ntro compro\'â nem substitui o documento de propriedadc. de posse ou de domínio do imór el.
. Esta licença deve permânecer nâ locâlizaçro da etividade e exposta de forma visível (frente e verso),
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RESTRIÇOES E/OU CONDIÇOES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LI N" 07712024

l. O pedido dc licenciamento e a respcctiva concessão da mesma. só terá \'alidade quando publicada Diario Olicial do
listado. periódico regional local ou local dc grande circulaçâo. em mcio eletrônico de comunicaçào mantido pelo
IPAAM. ou nos murais das l'rel'eituras e Câmaras Municipais. conlbrme an.2.l. da Lci n".3.785 de 2J dc.julhtt de

20t2:
2. A solicitaçào da renovaçào da l,icença Amhicntal dcverá ser rcqucrida num prazo minimo dê 120 dils. antes do

vencimento. conlbrme aí.23. da Lei n".3.785 de 2,1 dcjulho dc 2012:
3. A presentc l.icença está sendo conccdida com basc nas inlbrmações constantes no processo n'. 001 187/2024-00.
4. loda e qualquer modificaçào introduzida no projeto após a cmissão da Licença implicará na sua aulonlática

invalidaçâo. derendo ser solicitada nola Liccnça. com ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida apen&s para a localizaçâo. atividade e Íinalidadc constante na mesm& devendo o intcressado

requerer ao IPAAM nova l,icença quando houvcr mudança de qualquer um descs itens.
6. Esta Licença nâo dispensa e nem'substitui ncnhum documcnto exigido pcla l,egislaçào Federal. listadual e

Munic:pal.
7. Executar no prazo de vigéncia da l,icença de Instalaçào. serviços de rc!egetação nas área-s não pavimcntadas e nào

edificadas.
8. Os residuos gerados na construçào civil. dcvc atcnder a Resoluçào CONAMA n" 307,/02
9. As substâncias minerais de uso imediato na construçâo cilil dc\em ser fomccidas por empresas dc\idamenrc

licenciadas por este IPAAM para esta finalidade.
10. Manter integral as Areas de Prcservaçào Permancnle APP. conÍbrme estabelecido a l,ei n.' 12.651/12. altcrada pcla

Lei n' 12.727112.
. ll. Preserlar as espécies florestais protegidas. corr'omrc o estabelecido nos Decretos fedcrais nos 1285/64 c 2687i98 e

demais normas peninentcs.
I2. Proteger a Íàuna e ílora conÍbrme estabelecido nas'Leis n." 5.l97167eLei n"12.651/2012
13. A colera e o transporte dos rcsiduos de qualquer naturcza gerados no empreendimento devem ser el'ctuados por

empresa licenciada neste IPAAM para esta atividade
I 4. Quando do csgotamento do sislcma sanitário do çanteiro de obrÀ aprcsentar documcnto comprobatório.
l5- E expressamentc proibida a qucima e deposiçào inadequada de residuos de qualquer natureza- delendo os mesmos

ser acondicionados e direcionados em local apropriado.
I 6. As área-s destinadas a boÍa-tbra c emprestimo de\ crào ser prel iamenle aulorizadas pelo IPA^M.
17. Paralisar imcdiatamente a atividade. quando da \crificaçâo de indicios de vestígios arqueológicos. históricos ou

anísticos na área de influência direta e/ou indircta do empreendimento e comunicar ao IPHAN e ao IPAAM.
18. Sinalizar e demarçar imediatamcnte toda área de APP. com placa de identilicaçào (modelo IPAAM )

que a íuea se cncontra inserida na APA de margem direita do Rio Ncgro - Setor Paduari/Solimôes.
19. Implsmentar imediatamentc a partir do inicio da obra a conteoçào nos taludes de coíe e aterro e motimcnlaçiies de

terrÀ paÍa evitar processos erosivos e assoreamento de corpos hidricos próximos ao empreendimento.
20. Apresentar no prâzo de 30 dias. a complementaçào do Plano de Controlc Ambiental PCA. com os

seguintes tens:

a) Programa de sinalizaçâo (lúl'ego)t
b) Atualizar e citar loda a relação impacto negatilo \ medidas mitigadorÀsi
c) Ações dc controle. a fim dc e\itar o assoreamento de cursos d'água:
d) Detalhamento dos programas apresentados:
e) Relatório de E\ecuçào dos Programas

21. Âpresentar oo prazo de 30 dias:
a) Projeto de Sistema de tratamento de Esgoto Domestico/Sanitário c dstudos com caracteristicas do solo com vistas

a absorção do efluente Berado c caracterislicas do aquifeÍo.
22. Apresentar a este IPAAM. quando da solicitação da renovação da l,icença de Ope'raçâo. os seguintes docuDentos.

alualizados:
a) Comprovanle de destinação linal dos residuos rcsuhantes da construçâo civil
b) Cadastro da Atividade (Modclo IPAAM)
c) Comprovante de destinaçâo llnal do material §\ccdente pro\cnicnle da terraplenâgcm.


